
GPC PARTICIPAÇÕES S.A. 

-em recuperação judicial- 

COMPANHIA ABERTA 

CNPJ/MF n.º 02.193.750/0001-52 

NIRE 33 3 0016624-6 

 

AVISO AOS ACIONISTAS 

 

DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS 

 

A GPC Participações S.A. – em recuperação judicial ("Companhia") informa que, na 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2019, os 

acionistas aprovaram, nos termos da Proposta da Administração, a distribuição de 

dividendos, sujeita às seguintes condições:  

 

1. Farão jus aos dividendos os titulares de ações ordinárias e preferências de emissão 

da Companhia registrados na base acionária da Companhia no dia 30 de abril de 2019, 

data da sua aprovação pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 

Companhia. 

 

2. Montante total dos dividendos: R$1.733.628,92 (um milhão, setecentos e trinta e 

três mil, seiscentos e vinte e oito reais e noventa e dois centavos), sendo: 

(a) R$588.839,55 (quinhentos e oitenta e oito mil, oitocentos e trinta e nove reais e 

cinquenta e cinco centavos) aos acionistas titulares de ações preferenciais, 

correspondentes à R$1,5303 por ação preferencial; e (b) R$1.144.789,38 (um milhão, 

cento e quarenta e quatro mil, setecentos e oitenta e nove reais e trinta e oito centavos) 

aos acionistas titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia, correspondentes 

a R$0,1946 por ação ordinária.  

 

3. Data do Pagamento: até 31 de dezembro de 2019.  

 

4. As ações da Companhia serão negociadas ex-dividendos a partir do pregão de 2 de 

maio de 2019 (inclusive).  

 

5. Os acionistas terão seus créditos disponíveis de acordo com o domicílio bancário 

fornecido ao Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira escrituradora das 

ações de emissão da Companhia, após o pagamento dos dividendos.  

 

6. Aos acionistas cujo cadastro não contenha a inscrição do número do CPF ou do 

CNPJ, ou a indicação de Banco/Agência/Conta Corrente, os valores somente serão 

creditados a partir do 3º (terceiro) dia útil, contado da data da atualização cadastral nos 

arquivos eletrônicos do Itaú Corretora de Valores S.A., que poderá ser efetuada através 

de qualquer agência Itaú.  



 

7. Aos acionistas que tiverem as ações depositadas na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, 

os dividendos serão pagos e repassados por intermédio dos seus agentes de custódia.  

 

O Departamento de Relações com investidores da Companhia está disponível para 

esclarecer eventuais dúvidas através do seu site (www.gpc.com.br/ri), e-mail 

(dri@gpc.com.br) ou pelo telefone (21) 2212-4712. 

 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019 

 

 

Emilio Salgado Filho  

Diretor Vice-Presidente Corporativo e de  

Relações com Investidores  

 


